
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA

GABINETE DO DESEMBARGADOR LUIZ SILVIO RAMALHO JÚNIOR

ACÓRDÃO
APELAÇÃO CRIMINAL (Processo nº 0001294-37.2014.815.0541)
RELATOR: Desembargador Luiz Silvio Ramalho Júnior
APELANTE: Odair José Apolinário dos Santos
DEFENSOR: Roberto Sávio de Carvalho Soares
APELADO: Justiça Pública

PENAL E PROCESSUAL PENAL – Tribunal  do Júri.  Homicídio 
simples.  Irresignação  defensiva.  Decisão  em  desconformidade 
com a prova produzida nos autos. Não ocorrência. Conclusão dos 
jurados  assentada  em  elementos  probatórios.  Decisão  em 
sintonia  com a  evidência  dos  autos.  Dosimetria.  Existência  de 
circunstâncias  judiciais  desfavoráveis.  Pena-base  acima  do 
mínimo  legal.  Possibilidade.  Acerto  do  decisum singular. 
Desprovimento do recurso.

- Somente se permite afirmar que a decisão dos jurados está  
dissociada  do  conjunto  probatório  quando  se  verifica  que  a  
conclusão  a  que  chegou  o  Conselho  de  Sentença  não  se  
coaduna com as provas carreadas aos autos.

- Se os jurados optam pela versão mais condizente com as  
provas  que  lhes  foram  apresentadas,  não  há  como  cassar  a  
decisão, sob pena de se negar vigência ao princípio constitucional  
da soberania do veredicto proveniente do tribunal popular.

- Considerando  a  relevância  das  circunstâncias  judiciais  
desfavoráveis ao réu, que ultrapassaram os limites ínsitos ao tipo  
penal,  impõe-se a manutenção da reprimenda básica acima do  
mínimo previsto na cominação legal.

VISTOS, RELATADOS e DISCUTIDOS estes autos, em que são 
partes as acima identificadas.

ACORDA a Câmara Criminal do Tribunal de Justiça da Paraíba, à 

1/14
AC 0001294-37.2014.815.0541_4(Homicídio Simples - Decisão contrária às provas dos autos -  Dosimetria).doc



unanimidade, em negar provimento à apelação, nos termos do voto do Relator e, em 
harmonia com o parecer da Procuradoria-Geral de Justiça.

RELATÓRIO

Trata-se de apelação criminal (f. 123), interposta por Odair José 
Apolinário dos Santos, cujo escopo é impugnar a sentença (fs. 119/120), por meio da 
qual o douto magistrado Presidente do Tribunal do Júri da Comarca de Pocinhos/PB,  
considerando o veredicto do Conselho de Sentença, o condenou pela prática do delito 
descrito no art. 121,  caput1, do Código Penal, fixando-lhe pena de 10 (dez) anos de 
reclusão, a ser cumprida em regime inicialmente fechado, ao fundamento de que, no 
dia 18 de outubro de 2014, por volta das 22:00hrs, mediante golpes de faca peixeira, 
produziu em Joabson de Miranda Policarpo, lesões corporais que, face à sua natureza, 
sede e gravidade, lhe ensejaram a morte.

Em seu arrazoado a d. Defesa sustenta que o apelante agiu sob o 
domínio da violenta emoção e, por isso, sob seu prisma, a decisão do Conselho de 
Sentença mostrou-se dissociada do conjunto probatório, revelando-se manifestamente 
contrária à prova dos autos, razão pela qual, requer o provimento do apelo para que o 
acusado seja submetido a novo julgamento pelo Tribunal  do Júri. Alternativamente, 
intenta a diminuição da reprimenda ao argumento de que a pena fora aplicada de forma 
exacerbada (fs. 132/137).

Contrarrazões  do  Ministério  Público,  pelo  não  provimento  do 
recurso, mantendo-se a sentença tal como proferida (fs. 147/149).

Nesta  instância,  emitiu  parecer  o  Dr.  Amadeus Lopes Ferreira, 
ilustre  Promotor  de  Justiça  convocado,  opinando  pelo  desprovimento  do  apelo 
defensivo (fs. 153/160).

É o relatório.

– VOTO – Desembargador Luiz Silvio Ramalho Júnior (Relator).

Conheço do recurso de apelação, porquanto próprio, tempestivo e 
regularmente  processado,  estando  presentes,  assim,  os  pressupostos  para  sua 
admissão.

O presente apelo, como relatado, encerra a pretensão defensiva 
de reforma da sentença com o fim de submeter o apelante a um novo julgamento, ao 
argumento de que,  por  ter agido sob o domínio da violenta emoção,  a decisão do 
Conselho  de  Sentença  mostrou-se  manifestamente  contrária  à  prova  dos  autos. 
Subsidiariamente,  intenta-se a  reestruturação  da  pena-base  e  a  consequente 
minoração da reprimenda.

Mas sem razão.

1 CP – Art. 121. Matar alguem:
Pena – reclusão, de seis a vinte anos.
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Como  se  sabe,  a  partir  das  alterações  impostas  pela  Lei  nº. 
11.689/20082 o Conselho de Sentença passou a ser questionado sobre matéria de fato 
e se o acusado deve ser absolvido. A preocupação do legislador foi tornar a quesitação 
mais simples e clara, priorizando o julgamento dos jurados mais sobre a configuração 
fática da conduta criminosa, do que sobre a valoração jurídica dos fatos.

Nesse tom é correta a assertiva de que o constitucional princípio 
da soberania dos veredictos que rege a atuação do Tribunal Popular, embora não seja 
absoluto, impede uma interferência da jurisdição superior no âmbito da apreciação da 
matéria pelo Conselho de Sentença, de modo que a submissão do acusado a novo 
julgamento somente deve ter lugar quando se vislumbrar erro grave na apreciação do 
conjunto probatório.

Assim, se a decisão do Conselho de Sentença caracteriza opção 
por uma das versões existentes nos autos, a qual encontra fundamento em parcela do 
material probatório coligido, não há se falar em julgamento manifestamente contrário à 
prova, posto que, nesse caso, a escolha se respalda no princípio constitucional  da 
soberania dos veredictos.

No caso concreto, outra não é a situação.

DA MATERIALIDADE

Certa  a  materialidade.  Destaco:  Laudo  Tanatoscópico  (f.  43), 
Boletim  de  Identificação  de  Cadáver  (f.  44),  Laudo  Tanatoscópico  /  Seção  de 
Odontologia (f. 45) e prova oral coligida ao longo da instrução.

DA AUTORIA

A prova coletada é tão tranquila que não requer maior esforço de 
fundamentação.

Ademais a autoria não é negada, tanto é assim que a profícua 
Defensoria Pública, pleiteia a diminuição da pena ao argumento de que o apelado teria 
cometido o crime em disceptação sob o domínio de violenta emoção, logo em seguida 
a injusta provocação da vítima.

Não é este, entretanto, o caso dos autos.

O evento  criminoso,  tal  qual  como descrito  na  exordial,  restou 
devidamente delineado.

Evitando-se tautologia desnecessária, transcreve-se a detalhada 
síntese da prova oral registrada.

Na  fase  inquisitória,  foram  prestados  esclarecimentos  como 
veremos adiante, com destaque em negrito, no que interessa. Confira:

2 Lei nº. 11.689/2008 – Altera dispositivos do Decreto-Lei no 3.689, de 3 de outubro de 1941 – Código 
de Processo Penal, relativos ao Tribunal do Júri, e dá outras providências.
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O Condutor Adriano Diniz de Souza  (f. 06), declarou:

[…] “que no dia 18/10/2014, por volta das 22:3011, a Guarnição Militar 
que comandava na noite de hoje foi acionada via telefone pelo chefe da 
Guarda Municipal, o qual relatava que um jovem havia sido esfaqueado 
próximo ao comício do candidato Cássio Cunha Lima, que estava sendo 
realizado  naquela noite; que de imediato foi até o local da ocorrência 
com  seus comandados, mas ao chegar ao local do crime, a vítima já 
havia sido socorrida por uma ambulância do SAMU; que então foi até o 
Hospital Municipal e percebeu que a ambulância ainda estava no local 
prestando os primeiros socorros e transladando a vítima para o Hospital 
de Trauma de Campina Grande; que presenciou a vítima já dentro da 
ambulância  sendo  socorrida  e  tomou  conhecimento  que  a  facada 
havia sido desferida pelo indivíduo de nome Odair José Apolinário 
dos Santos, de 18 anos de idade; que a vítima era o nacional Joabson 
Miranda  Policarpo;  que  populares  apontaram  o  conduzido  Odair, 
conhecido  por  “bruguelo”,  como o  autor  do  crime;  que  realizou 
rondas pela  localidade com o objetivo de prender Odair; que Odair foi 
preso  em  flagrante  delito  no  quintal  de  sua  casa,  onde  estava 
escondido por trás de uma caixa d'água; que após efetuar a prisão 
de Odair, o mesmo fora conduzido até o plantão policial da Delegacia de 
Soledade;  que Odair  confessou ao condutor  que realmente “furou” a 
vítima na região do peito esquerdo, mas não declinou a motivação; que o 
conduzido ainda lhe disse que havia se desfeito da faca momentos 
após o cometimento do delito; que tentou localizar o instrumento do 
crime, a faca, mas não lograram êxito na diligência;” […] (sic).

Ticarlos Santos Silva (f. 07/09), consignou:

[…] “que no dia 18/10/2014, por volta das 22:3011, a Guarnição Militar 
conduzida pelo Sgt.  Adriano, ora condutor,  foi  acionada via B.F.  pelo 
chefe da Guarda Municipal, o qual relatava que um jovem havia sido 
esfaqueado  próximo  ao  comício  do  candidato  a  governo  do  estado 
Cássio Cunha Lima, que estava sendo realizado naquela noite; que de 
imediato foram até o local da ocorrência com os demais componentes 
da Guarnição Militar,  mas ao chegarem ao local do crime, a vítima já 
havia sido socorrida por uma ambulância do SAMU para o hospital local; 
que então a Guarnição se deslocou até o referido o hospital municipal e 
percebeu que a ambulância ainda estava no local prestando os primeiros 
socorros e transladando a vítima para o Hospital de Trauma de Campina 
Grande;  que  presenciou  a  vítima  já  dentro  da  ambulância  sendo 
socorrida e tomou conhecimento que a facada havia sido desferida 
pelo indivíduo de nome Odair José Apolinário dos Santos, de 18 
anos de idade; que populares apontaram o conduzido Odair, conhecido 
por “bruguelo” como o autor do crime;” […] (sic).

Josevandro Gomes Policarpo, pai da vítima (f. 09/10), declarou:

[…] “que afirma ser pai da vítima Joabson de Miranda Policarpo; que na 
noite de 18.10.2014, por volta das 22:00hrs, recebeu a notícia, em casa, 
que seu filho Joabson havia sido esfaqueado no comício que estava 
sendo realizado na vila Compel, na cidade de Pocinhos/PB; que apenas 
ficou  sabendo  que  a  facada  foi  desferida  perto  do  coração  e  que 
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Joabson  já  havia  sido  transferido  do  Hospital  de  Pocinhos  para  o 
Hospital de Trauma de Campina Grande por uma ambulância do SAMU; 
que afirma que não sabe até o presente  momento a  motivação que 
levou o agressor a “furar” seu filho, ora vítima; que conhece o agressor 
apenas de vista; que ficou sabendo que Joabson está sendo submetido 
a uma cirurgia neste momento no Hospital  de Trauma, que seu filho 
Joabson nunca foi preso e tampouco responde a processo criminal; que 
afirma que a população reclama muito do agressor, haja vista, que o 
mesmo é viciado  em drogas  e  perturba  a  tranquilidade de todos no 
bairro e faz ameaças a todos na localidade;” […] (sic).

Maria do Socorro Félix Miranda Gomes (f. 30), acrescentou:

[…] “que é mãe de Joabson de Miranda Policarpo, conhecido por "neo"; 
que no dia 18/10/2014, por volta das 22:30 horas, o seu filho participava 
de um evento político (comício),  no bairro da Compel,  nesta cidade, 
ocasião que foi ferido com dois golpes de faca peixeira, na barriga e 
costas; que seu filho foi socorrido de imediato para o hospital de trauma 
na cidade de Campina Grande, porém, faleceu logo em seguida; que o 
autor  da  morte  de  seu  filho,  trata-se  de  Odair  José  Apolinário  dos 
Santos,  conhecido  por  “bruguelo”;  que  vítima  e  acusado  não  eram 
inimigos; que seu filho, instantes antes de ser esfaqueado, conversava 
com uma moça,  sendo atraído por  um amigo,  e ali  foi  agredido por 
“bruguelo”;  que  no  momento  em  que  seu  filho  foi  assassinado,  o 
acusado se encontrava em companhia de “pebinha” e de “coto";  que 
seu filho foi assassinado sem motivo;” […] (sic).

Noutro  vértice,  compilo  excerto  do  depoimento  prestado  por 
Roberto Mateus Bispo (f. 32), testemunha ocular, descrevendo a dinâmica do evento, 
a qual constitui  o cerne da versão acusatória. Vejamos trechos do seu depoimento, 
com destaques em negrito, no que interessa:

[…]  “que  no  dia  e  hora  do  fato  o  declarante  se  encontrava  em 
companhia de Odair José Apolinário dos Santos, participando de 
um  evento  político  (comício);  que  quando  passavam  próximo  a 
vítima, estando esta, acompanhada de amigos, estes se dirigiram 
ao declarante e ali se envolveram em uma discussão; que a vítima, 
de nada participou na discussão, mas logo foi atingida a socos, 
por  Odair;  que  o  declarante tentou  evitar  a  briga  entre  Odair  e 
Joabson,  oportunidade  que,  este  último,  saiu  correndo,  já 
esfaqueado; que naquele momento, o declarante estava embriagado e 
não percebeu que o acusado Odair estava portando uma faca peixeira; 
que logo após a vítima ser furada, Odair, não mais foi visto no local do 
evento  político,  ali  permanecendo  o  declarante;  que  tomou 
conhecimento de ter Odair, algum tempo depois, sido preso por Policiais 
Militares; que não conhece os amigos da vítima que se envolveram na 
discussão com o declarante; que nessa ocasião, "pebinha", não se fazia 
presente em meio a discussão; que não se lembra se Joabson, estava 
acompanhado de alguma moça, antes de ser esfaqueado; que não sabe 
informar se vítima e acusado eram inimigos; que não tinha inimizade com 
Joabson;” […] (sic).
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Carlos  Agostinho  da  Silva,  outra  testemunha  arrolada  pelo 
Ministério Público, diante da autoridade policial (f. 33), disse;

[…] “que no dia e hora do fato, o declarante se encontrava no Bairro da 
Compel,  na  casa  onde  mora;  que  ao  tomar  conhecimento  de  uma 
confusão no comício que se realizava no mesmo bairro, foi ao local e lá 
tomou conhecimento que Odair, feriu a golpes de faca peixeira Joabson; 
que ouviu comentários que pode ter dado causa a morte envolvendo e 
vítima e acusado, pelo fato do agressor ser visto conversando com a ex-
mulher  de  Joabson,  frequentemente;  que  a  ex-mulher  da  vítima  é 
conhecida por: "DADI" filha de "PI O LA"; que tem conhecimento que 
"DADI" havia se separado da vítima e com ela não queria mais conviver; 
que por algumas vezes, presenciou o acusado conversando com “DADI”;” 
[…] (sic).

Cumpre registrar que a prova indiciária, como cediço, é relevante 
meio probatório  e  pode servir  de base à condenação,  sempre que houver  indícios 
múltiplos, concatenados e impregnados de elementos positivos de credibilidade, como 
ocorreu no caso em disceptação.

Demais disso,  os testemunhos colhidos pela autoridade policial 
foram renovados em sede judicial, com a garantia da ampla defesa e do contraditório, o 
que corrobora a licitude da prova produzida.

Em  Juízo,  o  Ministério  Público  (f.  66)  prescindiu  da  oitiva  da 
testemunha Roberto Mateus Bispo.

Lado outro, as testemunhas Josevandro Gomes Policarpo, Maria 
do Socorro Félix  Miranda Gomes,  Adriano Diniz  de Souza,  Ticarlos Santos Silva e 
Carlos  Agostinho  da  Silva  (mídia  audiovisual  /  DVD-R  –  f.  65),  ratificaram  os 
depoimentos prestados na esfera policial.

Como  se  vê,  submeteu-se  ao  Conselho  de  Sentença  duas 
versões bem definidas.

Uma,  sustentada  pelo  acusado/apelante.  Diz  ter  agido  sob  o 
domínio da violenta emoção, por isso a decisão do Conselho de Sentença mostrou-se 
manifestamente contrária à prova dos autos.

A outra versão, que foi sustentada pela acusação, é no sentido de 
que Odair José Apolinário dos Santos, no dia 18 de outubro de 2014, por volta das 
22:00hrs,  mediante  golpes  de  faca  peixeira,  produziu  em  Joabson  de  Miranda 
Policarpo, lesões corporais que, face à sua natureza, sede e gravidade, lhe ensejaram 
a morte.

Por  isso,  não  se  pode  dizer  que  a  decisão  do  Conselho  de 
Sentença fora divorciada do conjunto probatório.

Ora, a soberania do júri, diante de duas versões verossímeis do 
fato,  permite  que  o  Corpo  de  Jurados  opte  pela  que  lhe  parecer  mais  correta  e 
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consentânea com a realidade probatória.

Do contrário, estar-se-ia violando o art. 5º, inciso XXXVIII, "c"3, da 
Constitucional Federal,  que, ao preservar a soberania do veredicto do Júri  Popular, 
apenas  permite  a  renovação  do  julgamento  quando  este  resultar  de  decisão 
manifestamente contrária à prova dos autos.

Nesse sentido, extrai-se da doutrina4:

"Não  é  qualquer  dissonância  entre  o  veredicto  e  os  elementos  de 
convicção  colhidos  na  instrução  que  autorizam  a  cassação  do 
julgamento.  Unicamente  a  decisão  dos  Jurados  que  nenhum  apoio 
encontra na prova dos autos é que pode ser invalidada." E acrescenta: 
"É lícito ao Júri, portanto, optar por uma das versões verossímeis dos 
autos, ainda que não seja eventualmente essa a melhor decisão."

Sobre o tema, assim se posicionou o Supremo Tribunal Federal5, 
em decisum da lavra do Exmo. Ministro Joaquim Barbosa, que pela similitude com o 
caso sob crítica, pede-se vênia para transcrever:

DECISÃO: Trata-se de habeas corpus, substitutivo de recurso ordinário, 
com  pedido  de  liminar,  impetrado  em  favor  de  BENEDITO  EDSON 
FERREIRA DA SILVA OU BENEDICTO EDSON FERREIRA DA SILVA, 
tendo  por  autoridade  coatora  o  Superior  Tribunal  de  Justiça,  que 
prolatou  acórdão  no  HC  36.924  cuja  ementa  tem  o  seguinte  teor: 
"PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. JÚRI. ART. 121, § 1º DO 
CÓDIGO  PENAL.  ANULAÇÃO  PELO  E.  TRIBUNAL  A  QUO  DO 
DECISUM  DO  CONSELHO  DE  SENTENÇA.  DECISÃO 
MANIFESTAMENTE CONTRÁRIA À PROVA DOS AUTOS.
[…].
Há  precedentes  desta  Corte  no  sentido  de  que  não  se  pode 
considerar  manifestamente  contrária  à  prova  dos autos  decisão 
dos  jurados  que  encontra  esteio  em  elementos  probatórios 
idôneos.
[…];
Do  exposto,  indefiro  a  liminar  requerida.  Em  virtude  da  suficiente 
instrução do feito, dispenso as informações de praxe. Abra-se vista à 
Procuradoria-Geral da República. Publique-se. Brasília, 16 de maio de 
2005. Ministro JOAQUIM BARBOSA. (grifamos).

Sem destoar, eis o STJ6:

3 CF – Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos 
brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à 
igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:
[…];
XXXVIII – é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a lei, assegurados:
[…];
c) a soberania dos veredictos;

4 Júlio Fabbrini Mirabete – in Código de Processo Penal Interpretado – 8ª Edição – pág.1.252.
5 (HC 85904 MC, Relator(a):  Min.  JOAQUIM BARBOSA, julgado em 16/05/2005, publicado em DJ 

19/05/2005 PP-00007).
6 (HC  33.632/RJ,  Rel.  Ministro  PAULO  GALLOTTI,  SEXTA TURMA,  julgado  em  13/09/2005,  DJ 
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HABEAS  CORPUS.  PROCESSO  PENAL.  ABSOLVIÇÃO  PELO 
TRIBUNAL  DO  JÚRI.  DETERMINAÇÃO  DE  NOVO  JULGAMENTO 
PELA  CORTE  ESTADUAL.  DECISÃO  MANIFESTAMENTE 
CONTRÁRIA  À  PROVA  DOS  AUTOS.  INOCORRÊNCIA.  DECISÃO 
DOS JURADOS ASSENTADA EM UMA DAS TESES APRESENTADAS 
PELA DEFESA. WRIT CONCEDIDO.
1.  Não  há  que  se  falar  em  decisão  manifestamente  contrária  à 
prova dos autos, quando os jurados, no exercício da soberania que 
lhes cometeu a Constituição Federal, optam por uma das versões 
apresentadas pela defesa.
2.  Ordem  concedida  para  restabelecer  a  sentença  absolutória. 
(grifamos).

Em caso idêntico a Câmara Criminal deste Tribunal7 decidiu que, 
havendo  duas  versões  para  o  fato,  e  desde  que  ambas  estejam  apoiadas  em 
elementos  de  convicção  colhidos  no  decorrer  da  instrução,  aquela  que  vier  a  ser 
acolhida  pelos  jurados  não  poderá  ser  tida  como  inválida,  devendo-se  acatar  o 
veredicto, sob pena de infringência à soberania do júri. In verbis:

JÚRI.  Homicídio  duplamente  qualificado  consumado  e  homicídio 
qualificado tentado. Condenação. Apelação Criminal. Preliminar argüida 
pelo primeiro apelante. Nulidade do julgamento. Libelo discrepante da 
pronúncia.  Preclusão.  Rejeição.  Preliminar  levantada  pelo  segundo 
recorrente. Nulidade do julgamento. Documento novo supostamente lido 
em  plenário.  Falta  de  comprovação.  Rejeição.  Mérito  de  ambos  os 
recursos.
 – Decisão manifestamente contrária à prova dos autos. Veredicto dos 
jurados  com arrimo no  conjunto  de  provas  produzidas  pelas  partes, 
adotando uma das teses levantadas.  Soberania  do Sinédrio  Popular. 
Desprovimento.
[…];
 –  A jurisprudência  do  Superior  Tribunal  de  Justiça  assentou-se  no 
sentido de que, havendo duas versões para o fato, e desde que ambas 
estejam apoiadas em elementos de convicção colhidos no decorrer da 
instrução – mínimos que sejam –, aquela que vier a ser acolhida pelos 
jurados  não  poderá  ser  tida  como  inválida,  devendo-se  acatar  o 
veredicto, sob pena de infringência à soberania do júri (artigo 5°, inciso 
XXXVIII, alínea c, CF). 

Nesta  esteira  de  pensamento,  não  há  como  determinar  a 
realização de novo julgamento sem lesão ao princípio constitucional da soberania do 
veredicto popular, porquanto a decisão do Tribunal do Júri, como dito, não se mostra 
divorciada de tudo quanto foi produzido na seara probatória.

Em verdade, do confronto textual, o Conselho de Sentença achou 
por bem rechaçar a versão da defesa em detrimento à tese defendida pelo Ministério 
Público, o que, por certo, não afeta a legalidade do juízo popular ali proferido sob forma 
de opção por uma das versões do fato.

03/10/2005, p. 334).
7 TJPB – Acórdão do processo nº 20020040238103005 - Órgão (Câmara Criminal) - Relator JOÃO 

ALVES DA SILVA – j. Em 09/03/2010.
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E nesse aspecto, a decisão majoritária dos Jurados é convergente 
com os elementos informativos constantes dos autos, devendo ser respeitada, eis que 
representa a interpretação coerente com o contexto probatório.

Com estas considerações, observamos que há que se ter sempre 
em mente que o Tribunal do Júri, julgando por íntima convicção, é soberano em seu 
veredicto, tanto que não necessita fundamentá-lo.

Por  tal  motivo,  não pode a  Superior  Instância  substituí-lo  para 
afirmar que outra é a melhor solução, exceto quando a decisão estiver completamente 
desgarrada do que restou apurado, situação não verificada na hipótese.

Assim, havendo vertente probatória a legitimar o decidido pelos 
Jurados, não há se falar em decisão manifestamente contrária à prova dos autos.

De mais  a  mais,  imperioso o  registro  de  que somente  desafia 
reforma pelo Tribunal  ad quem a decisão do Júri  que represente distorção de sua 
função judicante. O que jamais ocorreu na espécie.

DA DOSIMETRIA

Quanto à dosimetria, o decisum também não merece reparos.

Como cediço, a fixação da pena é questão que se insere na órbita 
de convencimento do magistrado, no exercício do seu poder discricionário de decidir,  
resguardando-o, então, quanto à quantidade que julga suficiente na hipótese concreta, 
para  a  reprovação  e  prevenção  do  crime,  desde  que,  observados  os  vetores 
insculpidos nos arts. 598 e 689 do Código Penal.

Em verdade, na perspectiva valorativa da pena, basta a existência 
de uma circunstância judicial negativa para que as basilares já não possam mais ser  
fixadas, no mínimo legal.

No caso dos autos,  a  d.  autoridade judiciária  de primeiro grau 
realizou  um  preciso  apanhado  dos  elementos  cognitivos  demonstrados  no  cotejo 
probatório, avaliou  com  percuciência  as  circunstâncias  judiciais  ostentadas  pelo 
apelante e fundamentou a decisão em dados concretos, demonstrando a presença de 
circunstâncias judiciais desfavoráveis,  razão pela qual, acertadamente, fixou a pena-
base acima do mínimo legal.

Para  compreensão,  confira-se  fragmento  do  decisum (fs. 
119/120), que tratou do assunto:

8 CP – Art. 59 – O juiz, atendendo à culpabilidade, aos antecedentes, à conduta social, à personalidade 
do agente, aos motivos, às circunstâncias e conseqüências do crime, bem como ao comportamento 
da vítima, estabelecerá, conforme seja necessário e suficiente para reprovação e prevenção do crime: 
(Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984).

9 CP – Art. 68 – A pena-base será fixada atendendo-se ao critério do art. 59 deste Código; em seguida  
serão consideradas as circunstâncias atenuantes e agravantes; por último, as causas de diminuição e 
de aumento. (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984).
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[…]  “Em face disto, acolho a soberana decisão dos senhores jurados, 
para,  em consequência,  CONDENAR,  como por  condenado tenho,  o 
acusado  ODAIR  JOSÉ APOLINÁRIO DOS SANTOS,  qualificado, nas 
penas do art. 121, caput, do CP.

Passo  a  estabelecer  a  dosimetria  penal,  analisando  as  circunstâncias 
judiciais elencadas no art. 59, do CP, entre as quais:

O réu agiu com dolo intenso, estando presente motivo de reprovação.

Não possui antecedentes criminais;

A conduta social, pelo que consta dos autos, é boa;

Não há provas de que sua personalidade seja voltada para a prática de 
crimes;

Os motivos, pelo demonstrado nos autos foram banais, discussão em via 
pública, que não pode ser resolvida com ataques corporais;

As circunstâncias lhe são desfavoráveis, tais como maneira de agir e forma de 
execução e local do delito, no meio da rua.

A vítima, segundo os autos e decisão dos jurados, não contribuiu no 
comportamento do réu;

Embasado no art. 68 do CP, pelo crime de homicídio simples, fixo-lhe, em 1  ª       

fase, a pena-base em  11 anos de reclusão,  acima do mínimo legal, e 
abaixo da média dosimétrica, por entender suficiente para expiação do delito 
cometido.

Em 2  a     fase  , reconheço a atenuante da minoridade, pois o denunciado possui 
menos de 21 anos, diminuindo sua pena em 01(um) ano de reclusão;

Não tendo  sido  aventada  em plenário  outras  agravantes  e/ou  atenuantes 
insculpidas nos arts. 61 e 65, e seus incisos, do CP, mantenho a pena em 10 
anos, nesta fase;

Em 3  a     fase  , torno-a definitiva, em 10 ANOS DE RECLUSÃO, à ausência de 
majorantes ou minorantes, insertas nas peças de acusação ou suscitadas no 
plenário, a serem cumpridos em regime inicial fechado (art.33, § l°,“a” e 
§ 2o, “a” -CP), em penitenciária estadual de segurança máxima. Deixo de 
condená-lo nas custas  por  ser assistido pela defensoria pública.”  (sic) 
(destaques originais).

Come se vê, o magistrado a quo, considerando as circunstâncias 
judiciais previstas no art. 59 do CP, fixou a pena-base em 11 (onze) anos de reclusão. 
Reconheceu a atenuante da menoridade (art. 65, I, do CP)10 e atenuou-a em 1 (um) 

10 CP – Art. 65 – São circunstâncias que sempre atenuam a pena: (Redação dada pela Lei nº 7.209, de  
11.7.1984)
I – ser o agente menor de 21 (vinte e um), na data do fato, ou maior de 70 (setenta) anos, na data da 
sentença; (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)
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ano, totalizando-a em 10 (dez) anos de reclusão.

De fato, embora a pena-base, para o crime de homicídio simples, 
balizada entre 6 (seis) e 20 (vinte) anos de reclusão, tenha sido fixada pouco acima do 
mínimo  legal,  o  decisum está  corretamente  fundamentado.  Além  disso,  as 
circunstâncias  do  delito  foram  adequadamente  sopesadas  pelo  d.  sentenciante, 
atendendo, pois, aos fins a que se propõe a aplicação da pena.

Assim é que prevalece a jurisprudência do Superior Tribunal de 
Justiça11:

HABEAS  CORPUS.  HOMICÍDIO  TRIPLAMENTE  QUALIFICADO. 
DOSIMETRIA.  PENA-BASE.  FIXAÇÃO  ACIMA DO  MÍNIMO  LEGAL. 
DESFAVORABILIDADE  DE  CIRCUNSTÂNCIAS  JUDICIAIS. 
ELEVAÇÃO  MOTIVADA.  QUALIFICADORAS.  UTILIZAÇÃO  DE  UMA 
PARA  QUALIFICAR  O  DELITO  E  DAS  OUTRAS  COMO 
CIRCUNSTÂNCIAS  LEGAIS  (AGRAVANTES).  POSSIBILIDADE. 
AUSÊNCIA DE OFENSA AOS ARTS. 59 E 68 DO CP E 5º, XLVI, E 93, 
XI, DA CF/88. COAÇÃO ILEGAL NÃO PATENTEADA.
 – 1. À luz dos critérios previstos no art. 59 do Código Penal, bem como 
dos arts. 5º, XLVI, e 93, IX, da CF/88, não há o que se falar em nulidade 
da  sentença  ou  do  acórdão  quando  foram  apontados,  clara  e 
precisamente,  os  motivos  pelos  quais  considerou-se desfavoráveis  a 
maioria das circunstâncias judiciais, justificando a fixação da pena-base 
em patamar superior ao mínimo legal.
 – 2. Diante das particularidades do caso concreto e da motivação 
apresentada  pelo  Tribunal  apontado  como  coator,  não  se  pode 
concluir como manifestamente ilegal ou mesmo desproporcional o 
aumento  procedido  na  primeira  fase  da  dosimetria,  ante  a 
existência de circunstâncias judiciais desfavoráveis, pois revela-se 
justo e atende aos fins a que se propõe a aplicação da pena = 
necessidade de reprovação da conduta incriminada na forma como 
cometida, sem perder de vista as características pessoais daqueles 
a quem a sanção se destina.
[…].
3. Ordem denegada. (grifamos).

Outra12:

PENAL E PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS SUBSTITUTIVO 
DE RECURSO ESPECIAL. NÃO CABIMENTO. ROUBO MAJORADO. 
ESTUPRO.  CONDENAÇÃO.  DOSIMETRIA.  PENA-BASE  ACIMA DO 
MÍNIMO  LEGAL.  VIOLAÇÃO  DO  ARTIGO  59  DO  CP.  NÃO 
CARACTERIZAÇÃO.  CIRCUNSTÂNCIAS  JUDICIAIS  NEGATIVAS 
(CIRCUNSTÂNCIAS  E  CONSEQUÊNCIAS  DO  CRIME). 
FUNDAMENTAÇÃO IDÔNEA.  TEMA QUE DEMANDA REEXAME DE 
MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. INVIABILIDADE. HABEAS CORPUS 
NÃO CONHECIDO.

11 (HC  139.577/RJ,  Rel.  Ministro  JORGE  MUSSI,  QUINTA TURMA,  julgado  em  21/06/2012,  DJe 
01/08/2012)

12 (HC  315.453/SP,  Rel.  Ministro  FELIX  FISCHER,  QUINTA TURMA,  julgado  em  09/06/2015,  DJe 
24/06/2015)
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I  –  A Primeira  Turma  do  col.  Pretório  Excelso  firmou  orientação  no 
sentido de não admitir a impetração de habeas corpus substitutivo ante 
a  previsão  legal  de  cabimento  de  recurso  ordinário  (v.g.:  HC 
109.956/PR,  Rel.  Min.  Marco  Aurélio,  DJe  de  11/9/2012;  RHC 
121.399/SP, Rel. Min. Dias Toffoli, DJe de 1º/8/2014 e RHC 117.268/SP, 
Rel. Min. Rosa Weber, DJe de 13/5/2014). As Turmas que integram a 
Terceira Seção desta Corte alinharam-se a esta dicção, e, desse modo, 
também passaram a repudiar a utilização desmedida do writ substitutivo 
em  detrimento  do  recurso  adequado  (v.g.:  HC  284.176/RJ,  Quinta 
Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, DJe de 2/9/2014; HC 297.931/MG, Quinta 
Turma,  Rel.  Min.  Marco  Aurélio  Bellizze,  DJe  de  28/8/2014;  HC 
293.528/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Nefi Cordeiro, DJe de 4/9/2014 e 
HC 253.802/MG, Sexta Turma, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, 
DJe de 4/6/2014).
II  –  Portanto,  não se admite mais,  perfilhando esse entendimento,  a 
utilização  de  habeas  corpus  substitutivo  quando  cabível  o  recurso 
próprio,  situação  que  implica  o  não-conhecimento  da  impetração. 
Contudo, no caso de se verificar configurada flagrante ilegalidade apta a 
gerar constrangimento ilegal, recomenda a jurisprudência a concessão 
da ordem de ofício.
III  –  A via  do  writ  somente  se  mostra  adequada  para  a  análise  da 
dosimetria da pena se não for necessária uma análise aprofundada do 
conjunto  probatório  e  no  caso  de  se  tratar  de  flagrante  ilegalidade 
(precedentes).
IV – Não há ilegalidade no decreto condenatório que, analisando o 
art.  59,  do  CP,  verifica  a  existência  de  circunstâncias  judiciais 
desfavoráveis aptas a embasar a fixação da pena-base acima do 
mínimo legal (precedentes).
V – A pena deve ser fixada com fundamentação concreta e vinculada, 
tal como exige o próprio princípio do livre convencimento fundamentado 
(arts. 157, 381 e 387 do CPP, e art. 93, inciso IX, segunda parte da Lex 
Maxima).  Ela não pode ser estabelecida acima do mínimo legal com 
supedâneo em referências vagas e dados não explicitados.
VI – Dessa forma, em relação ao crime de estupro, constata-se que foi 
fixada a pena-base acima do patamar mínimo, mas com fundamentação 
concreta  e  dentro  do  critério  da  discricionariedade  juridicamente 
vinculada, baseada principalmente, nas circunstâncias e consequências 
do crime. Não há, portanto, como proceder a qualquer reparo em sede 
de habeas corpus.
Habeas Corpus não conhecido.(grifamos).

Conclui-se,  deste  modo,  que  a  pena  foi  fixada  dentro  dos 
parâmetros previstos pelos artigos 59 e 68 do Código Penal, estando em consonância 
com as circunstâncias judiciais do acusado, encontrando-se concretizada em patamar 
adequado e suficiente à reprovação do ilícito, não merecendo, pois, qualquer reparo.

DO REGIME

O  regime  inicial  fechado  foi  bem  fixado,  revelando-se, 
efetivamente, o mais adequado para o vertente caso. É disposição expressa do art. 33, 
§ 2º, “a”13, do Código Penal.

13 Art. 33 – A pena de reclusão deve ser cumprida em regime fechado, semiaberto ou aberto. A de  
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DA SUBSTITUIÇÃO DA PENA

Não preenchidos os requisitos dos artigos 44, inciso I14, do Código 
Penal, não há que falar em substituição da pena privativa de liberdade por restritiva de 
direitos.

DA SUSPENSÃO CONDICIONAL DA PENA

Os  pressupostos  do  ar  7715,  do  Códio  Penal,  também  não 
restaram satisfeitos. Não há pois se falar em suspensão condicional da pena.

Logo,  vista  sob  qualquer  ângulo,  não  merece  prevalecer  a 
pretensão recursal.

DISPOSITIVO

detenção, em regime semiaberto, ou aberto, salvo necessidade de transferência a regime fechado. 
(Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)
[…]
§ 2º – As penas privativas de liberdade deverão ser executadas em forma progressiva, segundo o 
mérito do condenado, observados os seguintes critérios e ressalvadas as hipóteses de transferência 
a regime mais rigoroso: (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)
a) o condenado a pena superior a 8 (oito) anos deverá começar a cumpri-la em regime fechado;

14 CP – Art. 44. As penas restritivas de direitos são autônomas e substituem as privativas de liberdade,  
quando: (Redação dada pela Lei nº 9.714, de 1998)
I – aplicada pena privativa de liberdade não superior a quatro anos e o crime não for cometido com 
violência ou grave ameaça à pessoa ou, qualquer que seja a pena aplicada, se o crime for culposo; 
(Redação dada pela Lei nº 9.714, de 1998)
II – o réu não for reincidente em crime doloso; (Redação dada pela Lei nº 9.714, de 1998)
III – a culpabilidade, os antecedentes, a conduta social e a personalidade do condenado, bem como 
os motivos e as circunstâncias indicarem que essa substituição seja suficiente. (Redação dada pela 
Lei nº 9.714, de 1998)
§ 1º (VETADO) (Incluído e vetado pela Lei nº 9.714, de 1998)
§ 2º Na condenação igual ou inferior a um ano, a substituição pode ser feita por multa ou por uma  
pena restritiva de direitos; se superior a um ano, a pena privativa de liberdade pode ser substituída  
por uma pena restritiva de direitos e multa ou por duas restritivas de direitos. (Incluído pela Lei nº 
9.714, de 1998)
§ 3º Se o condenado for reincidente, o juiz poderá aplicar a substituição, desde que, em face de 
condenação anterior, a medida seja socialmente recomendável e a reincidência não se tenha operado 
em virtude da prática do mesmo crime. (Incluído pela Lei nº 9.714, de 1998)
§  4º  A  pena  restritiva  de  direitos  converte-se  em  privativa  de  liberdade  quando  ocorrer  o 
descumprimento  injustificado  da  restrição  imposta.  No  cálculo  da  pena  privativa  de  liberdade  a 
executar será deduzido o tempo cumprido da pena restritiva de direitos, respeitado o saldo mínimo de 
trinta dias de detenção ou reclusão. (Incluído pela Lei nº 9.714, de 1998)
§ 5º Sobrevindo condenação a pena privativa de liberdade, por outro crime, o juiz da execução penal  
decidirá sobre a conversão, podendo deixar de aplicá-la se for possível ao condenado cumprir a pena 
substitutiva anterior. (Incluído pela Lei nº 9.714, de 1998).

15 CP – Art. 77 – A execução da pena privativa de liberdade, não superior a 2 (dois) anos, poderá ser  
suspensa, por 2 (dois) a 4 (quatro) anos, desde que: (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)
I  –  o  condenado  não  seja  reincidente  em crime  doloso;  (Redação  dada  pela  Lei  nº  7.209,  de 
11.7.1984)
II – a culpabilidade, os antecedentes, a conduta social e personalidade do agente, bem como os  
motivos e as circunstâncias autorizem a concessão do benefício;(Redação dada pela Lei nº 7.209, de 
11.7.1984)
III – Não seja indicada ou cabível a substituição prevista no art. 44 deste Código. (Redação dada pela  
Lei nº 7.209, de 11.7.1984)
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Ante o exposto, nego provimento à apelação.

É o voto.

Presidiu o julgamento o Excelentíssimo Senhor Desembargador 
Arnóbio  Alves  Teodósio,  Presidente  da  Câmara  Criminal,  dele  participando  os 
Excelentíssimos  Senhores  Desembargadores  Luiz  Silvio  Ramalho Júnior, relator, 
Carlos Martins Beltrão Filho, revisor e Márcio Murilo da Cunha Ramos.

Presente  à  sessão  o  Excelentíssimo Senhor  Francisco  Sagres 
Macedo Vieira, Procurador de Justiça.

Sala  de  Sessões  da  Câmara  Criminal  “Des.  Manoel  Taigy  de 
Queiroz Mello Filho” do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João 
Pessoa, 06 de junho de 2017.

Desembargador Luiz Silvio Ramalho Júnior
Relator
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